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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

TELEDIAGNOSTICO PARA LAUDO DE RAIO X DIGITAL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALBINO LEITÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 121/2021 - FMS 

 
TIPO: Menor Preço Global / Menor Lance Global  

 
DATA: 26 de agosto de 2021.   

CREDENCIAMENO: 09:00h  

INÍCIO DA SESSÃO: 09:30h  

   LOCAL: Sede de Licitações Anfiteatro da Praça do PEC, situada na Rua Camerindo Santana S/N, ao lado da 
Central de Abastecimento, Praça do PEC - São Sebastião do Passé – Bahia. 

 
 

 

                                                                     EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2021 - FMS 
 

 

1 - PREÂMBULO  

 
1.1. A Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, através de sua Pregoeira, torna público que 
realizará licitação, na modalidade de Pregão, regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 003/2006 e legislações pertinentes, por este Edital, seus anexos 
e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, em sessão pública às 09:30 
horas do dia 26 de agosto de 2021, na Sala do Anfiteatro da Praça do PEC, situada na Rua Camerindo 
Santana S/N, ao lado da Central de Abastecimento, Praça do PEC - São Sebastião do Passé – Bahia, 
onde serão recebidos os invólucros contendo a Proposta Comercial e Documentação. 

 
1.2. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, e que não possibilite a realização da sessão 

pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora. 
 

2 - OBJETO  

 

2.1 Constitui o objeto da presente licitação a IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO EM TELEDIAGNOSTICO 

PARA LAUDO DE RAIO X DIGITAL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. ALBINO LEITÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, conforme 

características constantes do Anexo I – Termo  de Referência, parte integrante e indissociável deste 

Edital. 

 

3 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 

3.1. O pagamento devido ao contratado será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, através de crédito em conta, após ter sido devidamente atestada 
a entrega de acordo com as especificações ajustadas. 
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3.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de 
pagamento. 

 
3.3. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação 
financeira: 

 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  06.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.302.0007.2033 –  ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO AMBULATORIA E 
HOSPITALAR – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE: 14 - 02 

 

4 – CREDENCIAMENTO  
 
4.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um 
representante devidamente munido de documento oficial com foto que o credencie a participar desta 
sessão pública. 

4.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente estes 
serão admitidos a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os 
efeitos, pelo representado. 

4.2.1. Caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento da firma do 
subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 

4.2.2. A procuração de que trata o item anterior deverá ser apresentada em conjunto com a cópia 
do Contrato Social e alterações (quando houver) ou equivalente da empresa. 

4.3. Nos casos em que a empresa estiver representada por sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social e alterações (quando houver), devidamente acompanhada do documento original 
para autenticação na Sessão, ou cópia autenticada em cartório, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.4. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 

 
4.5. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas. 

4.6. A não apresentação dos documentos de credenciamento, ou a incorreção destes não 
inabilitará o licitante, mas o impedirá de propor lances verbais. 

4.7. Na hipótese acima apontada, o licitante participará do certame competitivo com sua proposta 
escrita. 

4.8. Para fins de credenciamento o licitante poderá adotar o modelo na forma prevista no Anexo II 
(Modelo de Credencial), acompanhado da devida identificação através de sua Carteira de 
Identidade ou outro documento, com foto, equivalente. 

4.9. Juntamente com a procuração ou credencial, deverá ser apresentada DECLARAÇÃO do 
licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital, 
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conforme Anexo III (Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação), para fins de 
cumprimento do disposto no art. 4o, inciso VII, da Lei Federal n.º 10.520/02. 

4.10. Após o encerramento da fase de credenciamento não será permitida a participação de 
retardatários, salvo na condição de ouvintes. 

4.11. Juntamente com o credenciamento, para as empresas enquadradas como microempresa ou da 
empresa de pequeno porte (“ME” ou “EPP”), será exigida, para fins de aplicação do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/06, a comprovação de tal enquadramento, 
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

 
a) declaração emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) declaração do imposto de renda da pessoa jurídica, relativa ao último exercício social, já exigível. 
c) Certidão Simplificada atualizada na Junta Comercial do Estado da sede da empresa 
comprovando o seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

d) declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
5.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que tenham ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
requisitada no item 9 deste Edital. 
 
5.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 
5.2.1. pessoas físicas; 

 
5.2.2. empresas em regime de sub-contratação ou, ainda, em consórcio; 
 
5.2.3. empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 
capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

 
5.2.4. empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

 
5.2.5. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 
 
5.2.6. empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, 
embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com 
esta Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas. 

 
5.2.7. empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
5.2.8. empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis 
técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura. 

 
5.3. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa 
de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis da reunião de 



4 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 017/2021 - FMS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

TELEDIAGNOSTICO PARA LAUDO DE RAIO X DIGITAL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 

DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALBINO LEITÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ. 
NOME E ENDEREÇO DO LICITANTE: I 
DENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES: 
- ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
- ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observados. 
 
5.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com 
base em imperfeições, omissões ou falhas. 
 

5.3.2. Os pedidos de esclarecimentos em sua apresentação escrita poderão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo, situada no Prédio da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, 
no horário de funcionamento normal da repartição, sendo também aceitos aqueles encaminhados 
por meio eletrônico no email: licitacao.ssp@gmail.com  

 

5.3.3. A apresentação escrita das petições referente às impugnações e recursos deverão ser 
protocolados junto ao Setor de Protocolo, situada no Prédio da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião do Passé, na Praça Coronel Luiz Ventura n° 70 – Centro, no horário de funcionamento 
normal da repartição, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles encaminhados via fax ou 
por meio eletrônico. 

 

5.3.4. Os esclarecimentos ou informações sobre este edital, bem como, as impugnações e 
recursos serão respondidos por escrito e ficarão disponíveis para exame de qualquer interessado, 
na sede da Prefeitura, sendo publicados no site 
https://www.saosebastiaodopasse.ba.gov.br/publicacoes.  

 

5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais. 

 

6 - FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  
 
6.1. Os elementos que compõem a PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO 
preferencialmente ordenados, numerados e encadernados, serão apresentados em 02 (dois) 
invólucros distintos e lacrados, os quais deverão conter na parte frontal: 

 

 

6.2. A colocação de elemento(s) do envelope da Proposta Comercial no envelope da    
Documentação acarretará a inabilitação do licitante. 

 
6.3. Não será admitido encaminhamento de documentação e proposta via fax, via postal ou 
similar. 
 
 
 

mailto:licitacao.ssp@gmail.com
https://www.saosebastiaodopasse.ba.gov.br/publicacoes
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7 - PROPOSTA COMERCIAL  

 
7.1. A Proposta Comercial, formulada conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital, e os 
documentos que a instruírem quando for o caso, será apresentada obedecendo aos seguintes 
requisitos: 

7.1.1. em uma via, impressa preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante (exceto 
documentos emitidos por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), rubricada em todas 
as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo representante legal, sem emendas, rasuras, 
borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de 
uso corrente em outra língua; 

 
7.1.2. preço em moeda nacional com aceitação de dois dígitos após a casa decimal; 
 
7.1.3. preço unitário e total de cada item do respectivo Lote, em algarismo e por extenso, em Real 
(R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos os lucros e todas as despesas 
incidentes, essenciais para o fornecimento do objeto deste Pregão; 

 
7.1.4. detalhamento de todas as características dos produtos ofertado de forma clara e 
inequívoca, sob pena de desclassificação; 

 
7.1.5. detalhamento de todas as características dos produtos ofertados por item, indicando 
expressamente a marca e modelo do fabricante de forma clara e inequívoca, sob pena de 
desclassificação; 
 
7.1.6. documentação oficial do fabricante que comprove o atendimento das especificações 
técnicas dos produtos cotados, sob pena de desclassificação;  
 
7.1.7. considera-se documentação oficial do fabricante:  
a) catálogo, folder, certificado ou manual elaborado pela fabricante em português; ou  
b) documento extraído de consulta realizada pela Internet na página oficial do fabricante, devendo, 
nesse caso, ser indicado o endereço eletrônico do fabricante com menção à página de que consta a 
informação apresentada;  
 
7.1.8 conter declaração que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos 
custos de fornecimento dos produtos, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos 
incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução 
completa do contrato; 

 
7.1.5. conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 
7.1.6. validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 
7.1.7. Cada Licitante apresentará apenas uma proposta. 

 
7.2. A Proposta Comercial deverá necessariamente conter declaração de atendimento de prazo 
de entrega de, no máximo, 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da autorização de 
fornecimento. 
 
7.3. A Proposta de Preço deverá ainda conter o nome ou razão social do proponente, o endereço 
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completo, os números de telefone e fax e o endereço eletrônico (e-mail), se houver, para contato. 

 
7.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou 
omitidos da Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais/serviços 
respectivos serem fornecidos à Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé sem quaisquer 
ônus adicionais. 

 
7.5. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste 
Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
7.6. As propostas comerciais serão abertas pela Pregoeira, em ato público, no dia, horário e local 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
 
7.7. Abertos os envelopes contendo as propostas, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio rubricarão 
todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos 
licitantes. 

 
7.8. A aceitação da proposta será feita por MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
7.9. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
7.9.1. não atendam às exigências do edital e seus anexos; 
7.9.2. contiverem emendas, borrões ou rasuras; 
7.9.3. apresentem cotação de opção de produto / material (proposta alternativa); 
7.9.4. apresentarem cotação com quantitativos divergentes do TR; 
7.9.5. cotarem acima do valor de referência previsto no TR. 

 
7.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, 
ressalvada apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pela Pregoeira. 
 

7.11. A licitante vencedora obriga-se a apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da 
data da sessão pública, nova planilha com os preços unitários e total, atualizados conforme lance 
eventualmente ofertado e de forma linear e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista para 
efeito de contratação. 

 

8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  
 
8.1. O processo de julgamento das propostas será efetuado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
8.2. Serão classificados pela Pregoeira o licitante que apresentar proposta com menor preço e os 
demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
de menor preço. 
 
8.3. Caso não seja verificado, no mínimo, 3 (três) propostas escritas nas condições do item 8.2, 
serão classificadas as melhores propostas, até o número máximo de 3 (três). 

 
8.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
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8.5. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 

 
8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.7. Caso não sejam apresentados lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

 
8.9. Para fins de julgamento das propostas, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio levarão em conta 
o critério de menor preço por lote, assim entendido o menor valor oferecido no lote apresentado nos 
termos do artigo 8º do Decreto Municipal nº 018 de 02 de janeiro de 2017. 
 
8.10. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, o licitante será desclassificado e a 
Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta válida. 
 
8.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou ainda 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato. 

 
8.12. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, a Pregoeira convocará 
todos os licitantes para, no prazo de 3 (três) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas 
das causas de sua desclassificação. 

 

8.13. No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas, adotar-se-ão os critérios 
definidos no § 2º, do art. 45, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
8.14. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

 
8.15. Nas situações previstas nos itens 8.8 e 8.10, a Pregoeira poderá negociar diretamente com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

9 - DA HABILITAÇÃO  

 
9.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação. 
 
9.2. No Envelope n.º 02 (Documentação) deverão constar os documentos exigidos para 
habilitação, apresentados em 1 (uma) via, preferencialmente ordenados, numerados e 
encadernados, com todas as páginas rubricadas pelo representante legal e encabeçadas, por 
índice, no qual constem as respectivas páginas nas quais se encontram, conforme listagem abaixo: 
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9.2.1. quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
9.2.1.1. registro comercial e alterações (quando houver) no caso de empresa individual; 
 
9.2.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações (quando houver) em vigor 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
9.2.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

 
9.2.1.4. decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 

 
9.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

9.2.2.2. prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
9.2.2.3. prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), 
inclusive quanto a Contribuições Previdenciárias e de Terceiros (INSS); 

 
9.2.2.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante; 

 
9.2.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através 
de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

 

9.2.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
9.2.3. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.2.3.1 comprovação através da apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito publico ou privado, de que atua no ramo de atividade do objeto desta 
licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório contrato(s) 
anteriormente mantido(s) com o(s) emitente(s) do(s) atestado(s). 

 
9.2.3.1.1 Os Atestados deverá ser apresentado com o reconhecimento da firma de quem o 
emitir, salvo os documentos públicos, conforme o Art. 19, II da Constituição Federal. 

 
9.2.3.1.2 Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, 
da Lei 8.666/93. 

 
9.2.3.2 Declaração de possuir as condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto; 
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9.2.3 quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
9.2.4.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede do 

licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura 
da Licitação. 

 
9.2.5 quanto ao CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA   

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

9.2.5.1 declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99 e Decreto n.º 4.358/02). 

 
9.2.6 OUTRAS CERTIDÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO: 

9.2.6.1 Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União em nome da 
empresa; 

9.2.6.2 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade em nome da empresa, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da Licitação. 

 
9.2.6.3 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em 
original ou cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião do Passé. 

 
9.2.6.4  Para que documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da Prefeitura, 
necessário será o comparecimento do interessado ao Setor de Licitação, munido de originais e 
cópias, até o último dia útil anterior à realização da sessão de abertura, não se admitindo, sob 
hipótese alguma, a autenticação de documentos durante o processamento do certame. 

 

9.2.6.5 As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, NÃO 
necessitarão estar autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua validade à 
verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de 
apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do 
Ministério Público, para que este órgão apure a responsabilidade do fato. 

 
9.2.6.6  O Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Secretaria da 
Administração do Estado da Bahia - SAEB, ou outro órgão público estadual ou federal, 
devidamente atualizado, substitui os documentos indicados nos subitens 9.2.1.1 a 9.2.2.2. 
 

9.2.6.7 Se o licitante desatender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

 
9.2.6.8  Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 
habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, e a falta de quaisquer documentos 
implicará na inabilitação do licitante. 

 
9.2.6.9 Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e a Pregoeira 
rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 
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10. ADJUDICAÇÃO  
 

10.1 O objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e seus Anexos for declarado vencedor. 

 

11- OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR  
 

11.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta 
apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, 
especialmente: 

 
11.1.1. fornecer os produtos rigorosamente nas especificações e prazos constantes no Anexo I, 
parte integrante e indissociável deste Edital; 

 
11.1.2. assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta licitação; 

 
11.1.3. não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
 

11.1.4. comunicar à Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé os eventuais casos fortuitos 
e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data 
de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 
 

12 - CONTRATO  
 

12.1. O fornecimento do objeto da presente licitação será formalizado mediante Termo de 
Contrato a ser assinado pelas partes, cuja minuta encontra-se no Anexo V, devendo ser 
observadas as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
12.2. O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o 
seu prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

 
12.3. A Secretaria Municipal de Saúde da Pefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 
providenciará por sua conta, a publicação do extrato do contrato celebrado no prazo de até 20 
(vinte) dias da data de sua assinatura. 

 
12.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, para assinatura do contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 

 

13 – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

 
13.1. O equilíbrio econômico financeiro do contrato, visando a recomposição de preços, vigorará 
com a manutenção do percentual entre o preço do produto fornecido adquirido pela empresa junto 
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ao seu fornecedor e o ofertado para o Município na época da licitação, não podendo em hipótese 
alguma ser cobrado preço superior ao praticado pela empresa ao público em geral; 

 
13.2. O Equilíbrio Econômico Financeiro será auferido pelo Setor Financeiro deste Município, 
quando da entrega da fatura do fornecimento, caso seja requerido pela empresa; 

 
13.3. A empresa quando da entrega da fatura deverá apresentar as notas fiscais de compra do 
material junto ao seu fornecedor, para que seja verificado se o valor cobrado ao Município está de 
acordo com o percentual da proposta apresentada. 

 
13.4. Se quando da entrega da fatura não for requerido pela empresa o equilíbrio dos preços, este 
só poderá ser pedido com relação à fatura seguinte. 

 
13.5. No caso de descontos promocionais praticados pela empresa, estes deverão ser 
repassados integralmente ao Município. 

 

14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 
I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
14.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

 
14.2.1. ensejar o retardamento da execução do certame, 
14.2.2. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
14.2.3. comportar-se de modo inidôneo, 
14.2.4. fizer declaração falsa; ou 
14.2.5. cometer fraude fiscal. 

 
14.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

 
14.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

 
14.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 
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16- DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICRO-EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLENTAR N.º 123/06) 

14.4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 
14.5 Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
14.6 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

15 - RECURSOS  
 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante deverá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

 
15.3. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16.1 Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
devidamente identificadas nos termos do art. 72 da Lei Complementar n.º 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
16.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

 
16.1.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 17.1.1, implicará na 
inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, efetivamente habilitados, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

 
16.2 Em caso de empate entre as propostas apresentadas, será assegurada, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
16.2.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

 
16.3 Para efeito do disposto no item 17.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea “a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do item 17.2.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 17.2.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
16.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 17.3, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

16.5 O disposto nos itens 17.2 e 17.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
16.6 Independente do disposto nos itens 17.2 e 17.3, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

17- - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

17.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por ilegalidade de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 

17.2 Ocorrendo anulação ou revogação desta licitação, a Prefeitura Municipal de São Sebastião 
do Passé providenciará a publicação no seu quadro de avisos, contando-se a partir do 
primeiro dia útil subsequente o prazo para a solicitação de reconsideração. 

 
17.3 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não haja comprometimento do 
interesse público, a finalidade e a segurança do contrato a ser firmado. 

 
17.4 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

meramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

 
17.5 Serão lavradas atas dos trabalhos desenvolvidos em ato público de abertura dos envelopes, 

as quais serão assinadas pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e representantes credenciados 
presentes. 

 
17.6 Os quantitativos poderão ainda ser alterados, observando-se os limites previstos no § 1º do 

art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
17.7 É facultado ao licitante formular protestos, consignando-os nas atas dos trabalhos, para 

prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 
simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal. 

 
17.8 A Pregoeira e/ou Prefeita Municipal de São Sebastião do Passé, na forma do disposto no § 

3º do art. 43, da Lei Federal n.º 8.666/93, se reserva ao direito de promover qualquer 
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diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

 
17.9 A licitação não implica proposta de contrato por parte das diversas Secretarias do Município 

de São Sebastião do Passé, 
 

17.10 A qualquer momento, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito 
a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso a Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Passé tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

 
17.11 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

 
17.12 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio. 

 
17.13 Quaisquer dúvidas quanto à interpretação do presente Edital e seus Anexos poderão 
ser dirimidas pela Pregoeira, desde que apresentadas por escrito, conforme prazo 
estabelecido no subitem 5.3 deste Edital, e encaminhadas à Comissão Permanente de 
Licitação, cujo telefone para contato é o de n.º (0XX71) 3655-8000 

 
17.14 Todos os atos referente a este edital (consultas, resultados da licitação e demais 
informações) ficarão disponíveis para exame de qualquer interessado, através do site 
https://www.São Sebastião do Passé.ba.gov.br/publicacoes. 

 

17.15 Havendo qualquer dúvida da Comissão na análise da Qualificação Técnica, 
poderá a mesma solicitar um parecer técnico de profissional qualificado. 

 

17.16 Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

17.16.1 Anexo I - Termo de Referência; 
17.16.2 Anexo II - Modelo de Credencial; 
17.16.3 Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 
17.16.4 Anexo IV - Modelo de Apresentação de Proposta e Planilha de Preços; 
17.16.5 Anexo V - Minuta de Contrato; 
17.16.6 Anexo VI - Modelo de Declaração para Tratamento Diferenciado; 
17.16.7 Anexo VII - Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor. 

 
17.17 O foro da Comarca de São Sebastião do Passé, será o único competente para dirimir 
e julgar todas e quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente, renunciando a 
qualquer outro, por mais  privilegiado que possa vir a ser. 

. 
São Sebastião do Passé, 11 de  agosto de 2021 

 
. 
 

NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 
PRGOEIRA OFICIAL 

http://www.pojuca.ba.gov.br/publicacoes
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

EDITAL DE PREGÃO N° 017/2021 - FMS 

1.0 – DO OBJETO 
 
O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que 
norteiam a contratação de empresa especializada para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO EM TELEDIAGNÓSTICO PARA 
LAUDOS DE RAIOS-X DIGITAL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL ALBINO LEITÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BAHIA. 
 
 
2.0 DA JUSTIFICATIVA 
 
A presente licitação tem como objetivo a implantação de serviço em telediagnóstico para 
laudos de raios-x digital, se faz necessário devido à superioridade em relação à nitidez, ao 
constraste, aos detalhes e a diferenciação de densidade a imagem digital proporciona agilidade 
e eficiência no diagnóstico e tratamento, além de dispensar o uso de filmes e substâncias 
poluentes, o que torna a radiologia digital além da agilidade na realização do laudo do exame. 
 
3.0 DA MODALIDADE ADOTADA – PREGÃO PRESENCIAL  
 

No que tange a opção pela modalidade licitatória, Pregão em sua forma presencial em detrimento a 
forma eletrônica, justifica- se pelos seguintes fatos: 

Considerando que a atual Administração tomou posse em 04/01/2021, encontrando  problemas de 
ordem administrativa que envolvem um novo mandato, tratouse de se resolver os quesitos de odem 
admnistrativa como por exemplo os serviços continuados e os da área de saúde agravado pela 
pandemia do COVID-19. 

Restabelecida a odem administrativa passou a se dar início a contratação do Sistema de Pregão na 
forma eletrônica, com a plataforma adotada pelo Banco do Brasil, processo esse já inciado em 
27/07/2021, do presente ano corrente, pela modalidade de Dispensa de Licitação.  

Considerando que se encontra na fase de planejamento da contratação, conforme proposta e 
Minuta de Contrato, no Município de São Sebastião do Passé, o Sistema para a implantação da 
modalidade Pregão Eletrônico, conforme as regras previstas nas Legislações.  

 
Considerando, que o sistema requer um período de implantação, treinamento, operacionalização, 
e novos procedimentos internos à adaptação da plataforma virtual, pelo prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, para implantação definitiva no Município de São Sebastião do Passé 

 
A Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 que versa sobre o pregão, requer que o mesmo poderá ser 
aplicado na contratação de bens e serviços comuns, onde a finalidade seja obter itens de simples 
descrição; 
 
Acórdão 1168/2009 Plenário. Utilize, como regra, a modalidade pregão, em sua forma eletrônica, 
para aquisição de bens e serviços comuns, empregando o pregão presencial exclusivamente 
quando inquestionável a excepcionalidade prevista no art. 4º, § 1º, do Decreto 5.450/2005, 
devidamente justificada no procedimento licitatório. 

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a aquisição 
do objeto do certame, até o fim do prazo acima mencionado.  
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4.0 DA CONTRATAÇÃO POR LOTE ÚNICO/MENOR PREÇO GLOBAL 
 
A licitação para a contratação de que trata o objeto deste termo de referência, por preço global, 
nos moldes em que se encontra, permite à Administração uma maior economia com o ganho 
de escala, haja vista que são serviços que necessitam serem feitos na escola e um item se 
vincula ao outro, assim os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem 
restringir a competitividade.  
 
O agrupamento também visa tornar mais eficiente o processo de execução, para evitar 
emissão de ordens com serviços ínfimos, e assim, proporcionar um processo mais eficaz e 
econômico. Cabe lembrar que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e 
compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de 
interessados na licitação; e, finalmente, considerando que este procedimento atende aos 
princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o 
melhor pelo menor preço, dentro de uma possível e maior aproximação da padronização dos 
serviços quando, que no caso em tela, um item acaba se vinculando ao outro, tornando assim o 
custo operacional menor, para a contratante na execução do serviço, fica plenamente 
justificado o agrupamento de itens específicos. 
 
Neste aspecto, verifica-se que o agrupamento justifica a união de todos os itens em um único 
grupo com as seguintes motivações: 
 
a) Amplia o número de interessados na licitação, tendo em vista que um item se vincula ao 

outro, resta evidente que os licitantes terão mais interesse em participar podendo agregar 
uma demanda maior de serviços; 

 
b) Adquirir o melhor pelo menor preço, tendo em vista que ampliando o número de licitantes 

interessados pela demanda do serviço, a administração certamente terá disputas pelo 
objeto, o que levará a bons preços melhores serviços; 

 
c) Padronização do ambiente, este último também motiva bastante a licitação por preço 

global, pois seria inviável a execução do serviço, realizadas por contratadas diferentes, 
visto que o controle na execução do serviço seria comprometido.  

 
Portanto, certamente esta forma de contratação trará preços mais vantajosos para a 
Administração. 
 
5.0 – DA PLANILHA 

 
A Planilha Orçamentária teve como referência pesquisa mercadológica, conforme anexos 

inclusos nos autos do Processo Administrativo. 

Valor Total Estimado: R$108.000,00 (Cento e oito mil reais).  

 

6.0 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 
 

4.1- A empresa a ser contratada, deverá prestar os serviços de acordo com a autorização de 

serviço emitido pela Secreataria Municipal de Saúde.  
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ITEM DESCRIÇÃO QTD 
ESTIMADA 

(MÊS) 

QTD 
ESTIMADA 

(ANO) 

VALOR 
TOTAL 

MÊS 

VALOR 
TOTAL 
ANO 

01 

IMPLANTAÇÃO DE 
SERVIÇO EM 
TELEDIAGNÓSTICO 
PARA LAUDO DE RAIOS-
X DIGITAL EM 
ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES DO 
HOSPITAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO 
PASSÉ.LAUDOS DE 
EMERGÊNCIA EM ATÉ 
30 MIN E ROTINA EM 
ATÉ 24 HORAS. 

300 3.600 9.000,00 108.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL:   108.000,00 ( Cento e oito mil reais) 

 
4.0 LOCAL E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços constantes na planilha orçamentária serão executados no Hospital Municipal Dr. 
Albino Leitão, situada na Avenida Ernane de Oliviera Rocha, Centro, São Sebastião do Passé, 
nos horários definidos pela Secretaria Municipal de Saúde.   
 
A Secretaria de Saúde de São Sebastião do Passé realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, treinamentos, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios 
anexados a documentação do credenciado. 
 

A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 24hs após a assinatura do contrato. 

 
Os serviços objeto desta licitação não poderão sofrer solução de continuidade, durante todo o 
prazo da sua vigência, devendo ser executados pela CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade 

trabalhista, funcional e operacional desta.  

 
 
5.0 - VIGÊNCIA DO CONTRATO/ PERÍODO DE EXECUÇÃO 
 
5.1 O instrumento contratual terá vigência de até 12 (doze) meses contados da data da sua 
assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, 
disponível no endereço www.saosebastiaodopasse.ba.gov.br, tendo início e vencimento em dia 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último; 

6.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 – O Município de São Sebastião do Passé efetuará o pagamento do preço proposto pela 
empresa contratada, em moeda corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou 
mediante autorização de débito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias úteis, desde 
que não haja fato impeditivo provocado pela empresa contratada. 

6.2 - Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos 
órgãos fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexado ao 

http://www.saosebastiaodopasse.ba.gov.br/
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processo de pagamento. 

6.3 – O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada a entrega dos materiais/produtos pelo Setor competente; 

6.4 – Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente do 
Município de São Sebastião do Passé, e, a partir daquela data, o pagamento ficará 
suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação a reapresentação da fatura; 

6.5 – Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor 
correspondente no próximo documento de cobrança; 

6.6 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
7.0 –DA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 
7.1 – Atestados de Capacidade Técnica ou Declaração, emitida por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a proponente prestou os serviços iguais ou similares, 
pertinente e compatível em características com o objeto licitado; 

 
9.3 - Declaração de possuir as condições operacionais necessárias ao cumprimento do 

objeto; 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAL 

EDITAL DE PREGÃO N° 017/2021 - FMS 
 
 

 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 
São Sebastião do Passé / BA 
 
 
Sra. Pregoeira, 
 
 
Pela presente, designamos o Sr. (a) _______________________________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº _____________________, expedida pelo (a) 
_______________, para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão nº 
___________, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, 
quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar 
impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar todos 
os atos inerentes à referida licitação. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Identificação e assinatura do outorgante 
 
 
 
(Obs.: é necessário o reconhecimento da firma do outorgante). 
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A N E X O - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2021 - FMS 
 

 
 

 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 

1.1 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 
São Sebastião do Passé / BA 
 
 
Sr. Pregoeira, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão 
nº......................, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, 
e sob as penas da lei, de que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no 
referido Edital. 
 
Local de data, 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
 
 
 

 



21 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

ANEXO -  IV 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2021 – FMS 

 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

Praça Luiz Ventura, n. 16, São Sebastião do Passé - Bahia. 
 
Prezados Senhores,  
 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão nº 017/2021 - FMS, estamos 
apresentando proposta para  implantação de serviço em telediagnostico para laudo de raio 
x digital, a fim de atender as necessidades do hospital municipal dr. albino leitão do 
município de são sebastião do passé., referente ao item (LOTE) ____________, para a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, objeto da licitação em referência, declarando 
expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; - 
acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor 
unitário e global do(s) item(ns), bem como total geral por extenso, assim a indicação das 
marcas/modelos dos produtos, conforme o caso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e 
seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação; - 
informamos que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a 
especificação e características, inclusive técnicas;  
 
- garantimos a substituição dos materiais, sem ônus para a Administração Municipal, durante o 
prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos;  
 
- nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento 
dos produtos, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, 
constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução 
completa do contrato;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre 
nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e 
obrigações relacionados com esta licitação;  
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega;  
 
- observaremos o prazo de prestação de serviços de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de recebimento da autorização de serviços;  

 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de identidade do declarante) 
 

  



22 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 
ANEXO – IV 

MODELO DE PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2021 - FMS 

 
(Proposta referente ao Pregão Presencial nº 017/2021 - FMS) 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

SERVIÇO EM TELEDIAGNOSTICO PARA LAUDO DE RAIO X DIGITAL, A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALBINO LEITÃO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ. 

 
01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE/UF: CEP: 
FONE: ( ) EMAIL: ( ) FAX: ( ) 
NOME PARA CONTATO: 
 
02 – DADOS BANCÁRIOS: 
Conta n.º: _________________ 
Agencia n.º: _______________ 
Banco: ____________________ 
 
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 
 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
06 – PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS – máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 
solicitação.    
 
07 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
ESTIMADA 

(MÊS) 

QTD 
ESTIMADA 

(ANO) 

VALOR 
TOTAL 

MÊS 

VALOR 
TOTAL 
ANO 

01 

IMPLANTAÇÃO DE 
SERVIÇO EM 
TELEDIAGNÓSTICO 
PARA LAUDO DE RAIOS-
X DIGITAL EM 
ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES DO 
HOSPITAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO 
PASSÉ.LAUDOS DE 
EMERGÊNCIA EM ATÉ 
30 MIN E ROTINA EM 
ATÉ 24 HORAS. 

300 3.600   
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VALOR TOTAL GLOBAL:   (xxxxx)  

 
 
 

_______________,______de ______________de 2021. 
 

 (Carimbo Padronizado do CNPJ)  
____________________________________  

Assinatura do Representante legal Nome: Cargo: RG.: CPF: 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 000/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA, 
E, DO OUTRO LADO, XXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, ESTADO DA BAHIA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, inscrita no CNPJ nº XXXX/XXXX-XX, situada na Praça Cel. 

Luiz Ventura, nº 16, Centro – São Sebastião do Passé - Bahia, neste ato representado pela sua PREFEITA, 

Sra. xxxxxxxxxxx, brasileira, maior, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa 

xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxx, xxxxxx, BA, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxx, doravante 

denominada apenas CONTRATADA, conforme constante no Processo Administrativo de nº 121/2021 e no 

Pregão nº 017/2021 - FMS, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666/93 

atualizada, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 Constitui objeto do presente, a Contratação de empresa especializada para implantação de serviço em 
Telediagnóstico para Laudo de Raio X Digital, a fim de atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. 
Albino Leitão do Município de São Sebastião do Passé. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global R$: xxxxxxxx (xxxxxx reais) estando incluso todos 
os custos diretos e indiretos nos serviços ora contratados.  
 
O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, 
no prazo não superior a 15 (quinze) dias da realização dos serviços e atesto na fatura. 

 
§1º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua regularização por 
parte da CONTRATADA. 
 
§2º O CONTRATANTE descontará da fatura, o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos 
serviços/fornecimento ocorrido, com base no valor do preço vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas deste Contrato ocorrerão de forma a seguir: 

ORGÃO: 06.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 06.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.302.0007.2033 – ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO  AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 02  - 14 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

 
Não haverá reajustamento de preço. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA, além das determinações decorrentes de Lei, obriga-se a: 
 
a) Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela Perfeita 

execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação 
contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que 
será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para 
que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

 
b) Executar o serviço deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo 

CONTRATANTE; 
 
c) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 

completa e eficiente no serviço do objeto deste contrato; 
 
d) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 

ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

 
e) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços e 

execução do objeto; 
 
f) Atender com presteza a requisição de credenciamento determinadas pela CONTRATANTE; 
 
g) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, 

por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção dos serviços, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a sua ocorrência; 

 
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 

todas as condições estabelecidas nas Legislações Vigentes, pertinentes.  
 
i) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 

suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 

 
j) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 

designado para execução do serviço ora contratados, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de 
trabalho, demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e 
previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações 
ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

 
k) Adimplir os serviços exigidos pelo Pregão Presencial e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução 

deste contrato; 
 
l) Adimplir os serviços do objeto do presente contrato no prazo e nas especificações estabelecidas pelo 

Contratante, visando à perfeita execução deste contrato; 
 

m) O objeto deste instrumento contratual deverá ser prestado em local definido pela Ordem de serviço. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
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a) Efetuar os pagamentos devidos, conforme estipulado no contrato. 
 
b) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O Regime de Execução do presente contrato será direto de acordo com a Ordem de Serviço.  
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 
 
A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste Contrato, só poderá ser procedida através 
de Termo Aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto nos incisos e parágrafos do art. 65, inciso I, 
alíneas “a” e “b” da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –  
 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

           A Prefeitura Municipal visando o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos resolve nomear o 
servidor abaixo relacionado, o qual procedera os registros das ocorrências e adotara as providencias 
necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica designado o servidor: 
XXXXXXXXXXXXXXXXX  –  Matrícula nº XXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
 O Licitante/Fornecedor que ensejar o retardamento da execução, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o Contratado às 
sanções previstas na Lei Federal 8,666/93 e suas alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé/BA, de acordo com a gravidade 
da infração. 
 
A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, 
dentro de 10 (dez) dias corridos contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso da entrega do objeto. 
III - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei nº. 8.666/93. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante nos 
casos enumerados na Lei nº. 8666/93 atualizada, estabelecido o contraditório e o direito de defesa da 
Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA 
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O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, 
sem a prévia e expressa concordância do órgão gestor deste contrato. 
 
Parágrafo Único - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será este ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

 
CLÁSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de São Sebastião do Passé - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
São Sebastião do Passe, xx de xxxxx de 2021 

 
 
 
 
 
____________________________ 
MARIA NILZA DA MATA SANTANA 
P/ MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
CONTRATANTE 
 
____________________________ 
P/ Empresa  
CONTRATADA 
 
Testemunha 01:     Testemunha 02: 
_____________________________  _____________________________  
Nome:      Nome:  
RG:       RG: 
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ANEXO - VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO DIFERENCIADO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2021  - FMS 

 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 
123/06, declaramos: 
 
( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
 
( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição 
de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º 
da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição 
de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º 
da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja regularização procederemos no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência 
do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 86. 
 
 
_____de __________________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO – VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 

MENOR 
 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2021 - FMS 
 
 
Ref.: (identificação da licitação) ................................., inscrito no CNPJ n°..................., por  
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade no ............................ e do CPF no  ........................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 
 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 

............................................ 
(data) 

 
............................................................ 

(representante legal e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 


